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PORTARIA N. 01/2022 A 

RACHEL BRESSAN GARCIA MATEUS, JUIZA DE DIREITO DA 18  
VARA DA COMARCA DE ORLEANS, ESTADO DE SANTA 
CATARINA, NO USO DE SUAS ATRIBuIcOES LEGAIS E NA 
FORMA DA LEI, ETC. 

Nomeia mediador e conciliador credenciado junto ao Tribunal de 
Justiça de Santa Catarina para atuar nas açoes de cornpetência 
da 18  Vara de Orleans, e da outras providéncias. 

CONSIDERANDO que a conciliaçäo e mediaçao servem como 
instrumento de pacificacão social na resoluçao de conflitos; 

CONSIDERANDOa politica da soluçâo consensual deconflitos, 
institu Ida pela Resoluçao no i 25/2010, do Conselho Nacionalde 
Justiça (CNJ), que dispOe sobre o tratamento adequado dos 
conflitos de interesses no âmbito do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a disposto no §9° do art. 297 do COdigo de 
Normas da Corregedoria Geral de Justiça de Santa Catarina; 

CONSIDERANDO a disposto no §30  do art. 20  da Resoluçâo TJ 

n. 18 de 18 de julhode 2018; 

S 	
CONSIDERANDO que o conciliador ou mediador atuará 
necessariamente na audiència de conciliação ou de mediaçao, 

- 	 observando o disposto no COdigo de Processo Civil, bern como 
as disposicöes da lei de organizacäojudiciária (CPC, art. 334, 
§ 1°); 

RESOLVE: 

Art. 10 .. NOMEAR para atuar como CONCILIADOR e MEDIADOR, nos atos 
processuais praticados na P Vara da Comarca de Orleans, em atividades con ciliatOdas 
e de mediaçäo, corn efeitos a partir do dia 20/10/2022, o Sr. ADRIANO CASSETARI, 
brasileiro, nascido em 03/06/1966, advogado, inscrito na OAB/SC sob o n. 57.691, 
residente na Rua Osvaldo Aranha, n. 79, apto 602, bairro Centro, no municipio de 
Cricióma/SC, CEP 88.802-130, telefone (48) 99990-5300, devidamente capacitado para 
atuar como mediador/conciliador (Curso de Mediaçao Judicial, promovido pelo TJSC, 
com carga horária de 100 horas/aula). 
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Art. 20. As atividades do conciliador/mediador mencionado no art. 10  desta 
portarla, ficarao restritas As tentativas de composicâo amigável, reduçâo a termo da 
proposta formulada, as quaisserão oportunamentehomologadas pelo Juizde Direito, 
designaçâo de nova data de audiencia, na hipOtese de impossibilidade de realizaçao do 
aludido ato, bern coma qualquer outro ata ordinatOrio, que nãa importe em decisào 
interlocutOrla au definitiva. 

Art. 30. A remuneração do conciliador/mediadorse dará nos valores fixados 
na ResoluçâoTJ n. 18de 18dejulhode2018,correspondenteao nivelintermediário. 

Paragrafo Unico. Sendoa cthusade valorinestimável,o valorda remuneraçaa 
correspanderá ao montante minimo de R$ 300,00 (trezentos reals). 

Art. 40. As partes beneficiadas pela gratuidade da justiça ficam isentas do 
pagarnento de rernu n eração ao con ci liador/med iador. 

Art. 50. A presente portaria entra em vigor na data de sua publicacao. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Remeta-se cópia a Corregedoria-Geral da Justiça, ao Nücleo de 
Cornunicaçäo Institucional do Poder Judiciàrio do Estado de Santa Catarina" (art. 30 , 

§ 10  DO Provimento n. 16, de 9 de abrll de 2021), a Promotoria de Justiça da Comarca, 
a Defensoria PUblica do Estado de Santa Catarina e a Ordem dos Advogados do 
Brasil/Subseçáo local. 

Orleans/SC, 19 de outubro de 2022. 
RACHEL BRESSAN ç Assinado deforma digital par 
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Rachel Bressan Garcia Mateus 

Juiza de Direito da 18  Vara e Diretora do Foro 

Comarca de Orleans 


